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COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO

Matéria: Projeto de Decreto Legislativo n°
13/2023

Autoria: Vereador Laureci Alves de Lima
Ementa: “Concede Titulo de Cidadéo
Honorério de Cagu/GO a Lissauer Vieira e da
outras providéncias’.

1 PARECER

Consoante a dicgao do artigo 56 da Resolugao n° 05, de 16 de novembro
de 2006 (Regimento Interno da Camara Municipal de Cacu/GO), a materia ora
analisada é de algada dessa Comisséo para elaboragcao do respectivo parecer sobre
a adequacao as suas atribuicées.

A matéria visa homenagear a pessoa de Lissauer Vieira, ex-Deputado
Estadual por dois mandatos, nome muito reconhecido nesta cidade.

Como regramento objetivo em torno de matéria desta estirpe, ha a simples
propositura com base em documentacao rasamente aferivel, no mais é a conveniéncia
politica do Plenario da Casa, promovendo ou nao a autorizagéo do pleito.

Portanto, o homenageado, conforme é de conhecimento de todos os
integrantes dessa Comisséo, realmente foi Deputado Estadual, ex-presidente da
Assembleia Legislativa de Goias por mais de uma vez, com intima ligacdo com o
Municipio de Cagu, ja tendo materializadas varias contribuicées financeiras nesta
Cidade através de emendas parlamentares pagas e aplicadas em proveito do povo de (
Cacu, além de outros servigos e beneficios.

Evidencia, entdo, que a matéria se perfaz legal e constitucional, ja a
conveniéncia em autorizar/promover a homenagem pretendida € questao subjetiva,
afeta a cada Edil que apreciara a matéria em Plenario.

O texto e a redacdo da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei
Complementar Federal n® 95/98, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais
imperfeicdes devem ser corrigidas na elaboragao do respectivo autégrafo.

Assim, forcoso reconhecer que a materia € amplamente constitucional,
legal, regimental, justa, juridica e a técnica de redacao é adequada ao fim colimado.

Il CONCLUSAO

ISTO POSTO, a matéria sob a apreciagéo dessa Comiss&o € apropriada a
aprovacgéo, em razao disso a Comissao de Constituicdo, Justica e Redacao resolve
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exarar Parecer FAVORAVEL a tramitagao e aprovagao da matéria, por unanimidade
de seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISS@ES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos Qk dias do

més de %&.&,‘5_ do ano de 2023.
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